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Prefeitura da Estância d~ S. José dos Camp:k 
ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de195 / 

de lQ ae vutYbro ae 1 .951 . 

v .t'Tefelto ~nltário da ....;,Stanci~ de .:>ão José dos vam:pos, -
ueélndo das atricuiçÕes que lhe são conf'eri (tas :POr lei: 

Tbrna sem efeito o decreto nQ 68, de 6 de detembro ao -

corrente ano , que oomeou interinar.'leDte o \:)DI . Josê .oenedito .t.il'antes 

:para o carzo de aervente '' i'ad.rão•..o, em vntude ua extlnção Cio reí'e

rldo car~o , pela lei ~unlcipa1 n2 117 , de ~7 de ~etembro p . p . 

Frefeiturn d~ ~stância de aão José dos va~os, lQ de vut1 

oro de 1 . 951 . 

l 

~egistrado e pÚb1icado na oecção do ~pediente e ressôal , 

em 10 de vutuoro de mil mvecentos e cinCJ.uenta e um . 


